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Aos oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, nas dependências do Plenário
Jovêncio José Pedroso da Câmara de Vereadores de Jóia - RS, às quatorze horas e três
minutos reuniram-se ordinariâmente os integrantes da Comissão de Constituição, Jusüça,

Redação Final e Desenvolvimento Social, com a presença do Vereador José Edson Oliveira
Soares (RELATOR) (PDT), Vereador Luiz Gustavo Machado do Nascimento (PRESIDENTE)

(MDB) e Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral (VICE-PRESIDENTE) (Progressistas).

Presente, também, às servidoras Ariane Rodrigues e Luciane Rudel.

Em pauta para deliberação, o seguinte Projeto de Lei;

Projeto de Lei 4.94t12o25, Dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores, aos

secretários municipais, prefeito e vice- prefeíto, aos demais colaboradores no âmbito do
Poder Executivo do Município de Jóia /RS, de autoria do Prefeito Municipal, de autoria do
Prefeito Municipal. Conforme informado pelo relator José Edson, a Comissão fica no

aguardo do parecer contábil, razão pela qual o referido projeto continua tramitando nesta

Casa Legislativa para análise.

Projeto de Lei 4.94912025, Autoriza a contratação de servidores, de autoria do Prefeito
Municipal. O relator José Edson opinou por parecer favorável, sendo acompanhado pelos

demais vereadores.

PROJETO DE RESOTUçÃO Ns339/2025 - Autoriza o Poder Legislativo de Jóia realizar
despesas que menciona e dá outras providências. O relator José Edson opinou por parecer
favorável, sendo acompanhado pelos demais vereadores.

Foi suspensa a reunião para a finalização da ata. Colocada em votação a ata, após leitura,
a mesma foi aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a trata[ a reunião foi
encerrada às quatorze horas e quinze minutos. A presente ata, após lida e aprovada, será

assinada pelos Veread res integrantes da Comissão.
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